ATA Nº 21/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO.
 
[bookmark: _GoBack]Aos sete  dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião extraordinária  da comissão acima citada. Presentes os Vereadores  João Batista Ilhéus, Sérgio Arruda Viana e Agnaldo da Silva Tadeu.   Presentes ainda  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos,  o Advogado Ferdinand Alves Rodrigues e o Assessor Legislativo Lucas Rafacho.  Inicialmente foi lida individualmente e assinada pelos Vereadores  a ata de n° 20/2019. Foi analisado  o projeto de lei n° 055/2019, do Executivo que “Altera a Lei Municipal n° 1.247, de 03 de dezembro de 2003 e dá outras providências.” O Advogado Ferdinand explicou que durante a reunião da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, na data de ontem, já havia explicado que o parecer seria verbal devido ao pouco tempo que teve para analisar a matéria, sendo que, por se tratar de competência privativa do Prefeito a iniciativa de projetos dispondo sobre servidores públicos do Poder Executivo Municipal, por parte do Legislativo cabe apenas a análise das regras de direito financeiro (Art. 16, 17 e 21 da LRF), as quais foram devidamente cumpridas, com base nos documentos anexos ao presente projeto. Após discussão, o Relator da Comissão, Vereador João Batista apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que os demais membros, Vereador Sérgio e Vereador Agnaldo votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão. Ato contínuo foi analisado o projeto de lei n° 050/2019, do Executivo, que “Altera a Lei Municipal n° 1759 de 15 de dezembro de 2011, e estabelece outras providências”.  Foi entregue aos Vereadores uma cópia do Parecer Jurídico n° 142/2019, de autoria do Advogado Israel Francisco dos Santos, que concluiu pela possibilidade jurídica da tramitação, discussão e votação da matéria proposta. Também foi entregue uma cópia do Parecer Contábil n° 10/2019, onde a Contadora Durcelina dos Santos Titotto atesta que o projeto encontra-se em conformidade quanto à parte técnica e contábil, para aprovação deste Poder Legislativo. Após discussão, o Relator da Comissão, Vereador João Batista Ilhéus apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que os demais membros, Vereador Sérgio e Vereador Agnaldo votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão. Por último passou-se à análise do projeto de lei n° 056/2019, do Executivo, que autoriza o Poder Executivo a criar e efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Anual do exercício de 2019 (Lei Municipal 2071 de 13/12/2018) e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2018 a 2021 (Lei Municipal 2.035 de 27/12/2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.057 de 29/06/2018 e alterado pela Lei Municipal 2.072 de 13/12/2018), por crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação no montante de R$ 977.984,75 (novecentos e setenta e sete mil, novecentos e oitenta e quatro reais e setenta e cinco centavos) e dá outras providências.  O Advogado Ferdinand explanou sobre o Parecer Jurídico n° 153/2019, de sua autoria, onde concluiu pela possibilidade de aprovação da proposição, sem recomendações, esclarecendo que a autorização legislativa municipal não exime o Prefeito de abrir os créditos suplementares somente à vista da efetiva arrecadação em excesso, a qual ainda é objeto de mera expectativa. Após discussão, o Relator da Comissão, Vereador João Batista apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que os demais membros, Vereador Sérgio e Vereador Agnaldo votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo  lavrada a presente ata,  que    após   lida  e  achada   conforme   será assinada.   Eu,  Andréa    Marta       Salamon
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Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de novembro  de 2019.
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